
INDICAÇÃO Nº 
4286
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a disponibilização de recursos na ordem de R$ 500.000,00 a serem aplicados na substituição das pontes de madeira localizadas no município de Birigui por pontes de concreto.

JUSTIFICATIVA

As pontes localizadas no município de Birigui estão necessitando de serviços de manutenção urgente.

Tal fato gera prejuízos aos habitantes locais e transtornos aos motoristas, que são obrigados a percorrer uma distância maior visando a caminhos mais seguros.

Visando a melhorias na infraestrutura da cidade e a melhores condições de trafegabilidade no município, apresentamos esta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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